LEI N° 360, DE 17/12/71


Dispõe sobre a transformação do cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade, para Contador e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica transformado o cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade, de provimento em comissão, para o cargo de Contador, de provimento efetivo.


Art. 2° - Os vencimentos e demais vantagens atribuídos ao Chefe do Serviço de Contabilidade, serão transferidos ao Contador.


Art. 3° - O Executivo Municipal determinará se façam as alterações previstas nesta Lei, no Orçamento e no Quadro Geral de Servidores, para os necessários fins.


Art. 4° - Oatual ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade, ora transformado em cargo de Contador, fica automaticamente transferido para o cargo de Contador, mediante contratação, permanecendo no cargo até que seja cumprido o disposto no art. 96 e seus parágrafos, da Constituição do Estado de Minas Gerais.


Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

